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SaNaNdrES e MUllEr MarQUES SiQUEira tiveram suas inscrições pre-
judicadas, considerando que foi protocolada em data anterior à sessão de 
julgamento de suas remoções, nos termos do art. 56, § 9º do regimento 
interno do cSMP.
os candidatos MaNoEl adilToN PErES dE oliVEira e fraNciSco Si-
MEÃo dE alMEida JÚNior desistiram de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de Justiça lÍVia TriPac MilEo cÂMara, que ocupa a 
24ª (vigésima quarta) posição na lista de antiguidade da 1ª entrância, para 
remoção ao cargo de PJ dE BUJarU, em razão de ser o(a) candidato(a) 
mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir qualquer motivo que 
legitimasse a sua recusa.
3.7. Julgamento de remoção na 1ª Entrância, para o cargo de 1º PJ de São 
félix do Xingu, Edital n.º 40/2021, Gedoc n.º 112.847/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que não houve inscritos 
e DETERMINOU que o cargo fique disponível para provimento inicial na carreira.
3.8. Julgamento de remoção na 1ª Entrância, para o cargo de PJ de São 
francisco do Pará, Edital n.º 41/2021, Gedoc n.º 112.839/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a inscri-
ção dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os requisitos pre-
vistos no art. 89, da lei complementar Estadual n.º 057, de 06.07.2006:
rUi BarBoSa laMiM
lUciaNa VaScoNcEloS MaZZa
MarilUcia SaNToS SalES
BrUNo SaraValli rodriGUES
MaNoEl adilToN PErES dE oliVEira
alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS MoUra coSTa
aliNE NEiVa alVES da SilVa
Márcio dE alMEida fariaS
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, iNdEfEriU a ins-
crição dos candidatos dirK coSTa dE MaTToS JUNior e PaTricia PiMEN-
TEl raBElo aNdradE, por não preencherem o requisito previsto no art. 
89, inciso Viii, da lei complementar Estadual n.º 057, de 06.07.2006.
os candidatos THiaGo riBEiro SaNaNdrES, lÍVia TriPac MilEo cÂ-
Mara, cYNTHia GraZiEla da SilVa cordEiro e MUllEr MarQUES Si-
QUEira tiveram suas inscrições prejudicadas, considerando que foi pro-
tocolada em data anterior à sessão de julgamento de suas remoções, nos 
termos do art. 56, § 9º do regimento interno do cSMP.
o candidato fraNciSco SiMEÃo dE alMEida JÚNior desistiu de partici-
par do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de Justiça MarilUcia SaNToS SalES, que ocupa a 4ª 
(quarta) posição na lista de antiguidade da 1ª entrância, para remoção ao 
cargo de PJ dE SÃo fraNciSco do Pará, em razão de ser o(a) candida-
to(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir qualquer motivo 
que legitimasse a sua recusa.
3.9. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 7º PJ agrário 
de Santarém, Edital n.º 43/2021, Gedoc n.º 117.357/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a ins-
crição das candidatas daliaNa MoNiQUE SoUZa ViaNa e HErENa NEVES 
MaUÉS corrÊa dE MElo, por preencherem os requisitos previstos no art. 
89, inciso Viii e art. 225, § 2º, da lei complementar Estadual n.º 057, 
de 06.07.2006 e iNdEfEriU a inscrição dos candidatos diEGo liBardi 
rodriGUES e lUiZ da SilVa SoUZa, por não preencherem o requisito 
previsto no art. 225, § 2º, da lcE n.º 057, de 06.07.2006.
os candidatos aNdrÉ caValcaNTi dE oliVEira, rENaTa ValÉria PiNTo 
cardoSo, arliNdo JorGE caBral JÚNior, daVid TErcEiro NUNES 
PiNHEiro, alaN JoHNNES lira fEiToSa e MariaNa SoUSa caValEiro 
dE MacEdo daNTaS, tiveram suas inscrições prejudicadas, considerando 
que foram protocoladas em data anterior à sessão de julgamento de suas 
remoções, nos termos do art. 56, § 9º do regimento interno do cSMP.
os candidatos loUiSE rEJaNE dE araÚJo SilVa SEVEriNo e TUlio cHa-
VES NoVaES desistiram de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de Justiça HErENa NEVES MaUÉS corrÊa dE MElo, 
que ocupa a 94ª (nonagésima quarta) posição na lista de antiguidade da 
2ª entrância, para remoção ao cargo de 7º PJ aGrário dE SaNTarÉM em 
razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e 
não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
3.10 Julgamento de remoção na 1ª Entrância, para o cargo de PJ de Juruti, 
Edital n.º 44/2021, Gedoc n.º 121.171/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que a única candi-
data inscrita ficou com sua inscrição prejudicada, visto que seu requeri-
mento de inscrição foi em data anterior a sua remoção, nos termos do § 

9º do art. 56 do regimento interno do cSMP e dETErMiNoU que o cargo 
ficasse disponível para provimento inicial na carreira.
3.11. Julgamento de remoção na 1ª Entrância, para o cargo de PJ de Brasil 
Novo, Edital n.º 45/2021, Gedoc n.º 121.165/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a inscri-
ção do candidato alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS MoUra coSTa, por 
ser candidato, mesmo sem preencher o requisito previsto no art. 89, inciso 
Viii, da lei complementar Estadual n.º 057, de 06.07.2006.
os candidatos dirK coSTa dE MaTToS JUNior, PaloMa SaKalEM e cYN-
THia GraZiEla da SilVa cordEiro, tiveram suas inscrições prejudica-
das, considerando que foram protocoladas em data anterior à sessão de 
julgamento de suas remoções, nos termos do art. 56, § 9º do regimento 
interno do cSMP.
o candidato carloS fErNaNdo crUZ da SilVa desistiu de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de Justiça alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS MoUra 
coSTa, que ocupa a 47ª (quadragésima sétima) posição na lista de anti-
guidade da 1ª entrância, para remoção ao cargo de PJ dE BraSil NoVo, 
em razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame 
e não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
3.12. Julgamento de remoção na 1ª Entrância, para o cargo de PJ de São 
João do araguaia, Edital n.º 46/2021, Gedoc n.º 121.175/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a inscri-
ção dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os requisitos pre-
vistos no art. 89, da lei complementar Estadual n.º 057, de 06.07.2006:
JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS
aliNE NEiVa alVES da SilVa
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, iNdEfEriU a ins-
crição da candidata aliNE cUNHa da SilVa, por ter sido removida há 
menos de seis meses do pedido de inscrição.
os candidatos alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS MoUra coSTa e cYNTHia 
GraZiEla da SilVa cordEiro, tiveram suas inscrições prejudicadas, consi-
derando que foram protocoladas em data anterior à sessão de julgamento de 
suas remoções, nos termos do art. 56, § 9º do regimento interno do cSMP.
os candidatos EricK ricardo dE SoUZa fErNaNdES e THaiS rodri-
GUES crUZ ToMaZ desistiram de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de Justiça JoSÉ alBErTo GriSi daNTaS, que ocupa a 
27ª (vigésima sétima) posição na lista de antiguidade da 1ª entrância, para 
remoção ao cargo de PJ dE SÃo GEraldo do araGUaia, em razão de 
ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir 
qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
3.13. Julgamento de remoção na 1ª Entrância, para o cargo de PJ de ruró-
polis, Edital n.º 47/2021, Gedoc n.º 121.167/2021.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo que os candidatos 
inscritos, desistiram de participar do certame e dETErMiNoU que o cargo 
fique disponível para provimento inicial na carreira.
itens 3.1 a 3.6, votaram os seguintes membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho Superior; dulcelinda lobato Pantoja, 
corregedora-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Maciei-
ra da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo, francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira 
Medrado. registrou-se, quanto aos itens 3.7 a 3.13, os votos da Subpro-
curadora-geral para área Técnico-administrativa, em substituição ao Presi-
dente do cSMP, dra. Ubiragilda Silva Pimentel e de todos os conselheiros 
já mencionados.
4. Julgamento de Processos:
4.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
4.1.1. Processo n.º 000035-151/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Tribunal de contas dos Municípios do Pará (TcM/Pa) e Jader 
fontenelle Barbalho
origem: 5ª PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar suposta ocorrência de nepotismo em relação a vários pa-
rentes do Senador Jader Barbalho que trabalham no Tribunal de contas 
dos Municípios do Pará
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do inquérito civil, de acordo com o art. 8º, inciso 
Vii do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
item 4.1.1 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader Mattar 
Junior, Presidente do conselho Superior; dulcelinda lobato Pantoja, corre-
gedora-Geral do MPPa, em exercício e os conselheiros: Waldir Macieira da 
costa filho (relator), Maria do Socorro Martins carvalho Mendo e francisco 
Barbosa de oliveira. registrou-se o impedimento dos conselheiros Marcos 
antônio ferreira das Neves e Nelson Pereira Medrado, conforme o art. 156 
da lei complementar Estadual n.º 057/2006 c/c o art. 49 do regimento 


